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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011811/2020 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 010111/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS – ME, CNPJ: 21.062.777/0001-50. 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente ao Pregão Presencial nº 010111/2019, do 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, para atendimento aos 
diversos Órgãos e Entidades da Administração Pública do Município de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 170.799,00 (cento e setenta mil setecentos e noventa e nove reais). 
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2020. 
VIGÊNCIA: 18/11/2021 a 31/12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2008 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS 
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, PUBLICIDADE E 
EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40%  
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40% 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 11200000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2071 – CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2073 – PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO - PSE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2076 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
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NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2085 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR - MAC 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2086 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - 
ENDEMIAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2087 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PQAVS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2327 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA DECORRENTE DO CORONA 
VIRUS - COVID 19 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12130000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12142100 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS - BLOCO DE CUSTEIO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO C0 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-M 
SUAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD – BF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA -  CRIANÇA FELIZ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.323 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.324 – PROGRAMA VIVER - ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.902 – SECRETARIA MUN DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.325 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
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_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 012011/2017 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil, para a execução da pavimentação 
asfáltica em TSD, drenagem superficial com passeios através de calçadas em concreto de acordo com 
a norma brasileira de acessibilidade. A respectiva pavimentação do acesso municipal, liga a BR 304 á 
comunidade de Acauã, localizado no Município de Itajá/RN. 
Torno pública a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 012011/2017, em epígrafe, publicado no Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN no dia 14 de dezembro de 2020, devendo onde SE LÊ:‘‘ Fundamento Legal: art. 
57, inciso II, da Lei 8666/93’’ LEIA-SE: ‘‘Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93’’. 
Respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento da fundamentação legal. 
 

Itajá/RN, em 30 de dezembro de 2020. 
 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 012903/2019 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia civil, para a realização da pavimentação 
em paralelepipedo da Rua Pedro Vicente da Silva, no Município de Itajá/RN, a via em questão liga o 
Bairro Vermelho ao Bairro Iguaraçu deste Municipio em celebração ao Convênio SINCOV nº 
865923/2018 e processo nº 59335.000126/2018-82. 
Torno pública a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 012903/2019, em epígrafe, publicado no Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN no dia 24 de novembro de 2020, devendo onde SE LÊ:‘‘ Fundamento Legal: art. 
57, inciso II, da Lei 8666/93’’ LEIA-SE: ‘‘Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93’’. 
Respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento da fundamentação legal. 

 
Itajá/RN, em 30 de dezembro de 2020. 

 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 012011/2017 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil, para a execução da pavimentação 
asfáltica em TSD, drenagem superficial com passeios através de calçadas em concreto de acordo com 
a norma brasileira de acessibilidade. A respectiva pavimentação do acesso municipal, liga a BR 304 á 
comunidade de Acauã, localizado no Município de Itajá/RN. 
Torno pública a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 012011/2017, em epígrafe, publicado no Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN no dia 17 de setembro de 2020, devendo onde SE LÊ:‘‘ Fundamento Legal: art. 
57, inciso II, da Lei 8666/93’’ LEIA-SE: ‘‘Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93’’. 
Respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento da fundamentação legal. 

 
Itajá/RN, em 30 de dezembro de 2020. 

 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021811/2020 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 010111/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, CNPJ: 17.570.889/0001-45. 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente ao Pregão Presencial nº 010111/2019, do 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, para atendimento aos 
diversos Órgãos e Entidades da Administração Pública do Município de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 152.864,00 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2020. 

VIGÊNCIA: 18/11/2021 a 31/12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2008 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS 
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, PUBLICIDADE E 
EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40%  
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40% 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 11200000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
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UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2071 – CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2073 – PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO - PSE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2076 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 

 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2085 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR - MAC 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2086 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - 
ENDEMIAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2087 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PQAVS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2327 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA DECORRENTE DO CORONA 
VIRUS - COVID 19 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12130000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12142100 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS - BLOCO DE CUSTEIO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO C0 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-M 
SUAS 
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NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD – BF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA -  CRIANÇA FELIZ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.323 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.324 – PROGRAMA VIVER - ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.902 – SECRETARIA MUN DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2.325 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor Ferreira Pessoa Neto, 
no uso de suas atribuições legais e considerando razões de conveniência e oportunidade, resolve 
REVOGAR a procedimento que tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato, publicado no 
Diário Oficial do Município de Itajá no dia 11 de dezembro de 2020, referente à EXTRATO DO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA Nº 020201/2020. 
 
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e na Súmula 
473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, observou-se que a prorrogação é inoportuna, motivo 
pelo qual se faz necessária a sua revogação, com fulcro no princípio da autotutela, que permite a 
revisão a qualquer momento dos atos emanados pela Administração Pública, segundo os critérios de 
conveniência e oportunidade. 
 
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a 
melhor solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do 
procedimento, conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis: 
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente 
ao interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a Administração 
verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o 
desfazimento do ato anterior”.1 
 
Assim, verificado que o interesse público pode ser atendido de forma mais eficiente, incumbe ao órgão 
licitante revogar o procedimento, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 
 

                                                           
1 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos 

Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 438. 

Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve anular 
seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o 
presente procedimento, atendendo assim o interesse público. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Itajá/RN, 30 de dezembro de 2020. 

 
 

_____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor Ferreira Pessoa Neto, 
no uso de suas atribuições legais e considerando razões de conveniência e oportunidade, resolve 
REVOGAR a procedimento que tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato, publicado no 
Diário Oficial do Município de Itajá no dia 22 de dezembro de 2020, referente à EXTRATO DO SEGUNDO 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 012709/2018. 
 
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e na Súmula 
473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, observou-se que a prorrogação é inoportuna, motivo 
pelo qual se faz necessária a sua revogação, com fulcro no princípio da autotutela, que permite a 
revisão a qualquer momento dos atos emanados pela Administração Pública, segundo os critérios de 
conveniência e oportunidade. 
 
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a 
melhor solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do 
procedimento, conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis: 
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente 
ao interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a Administração 
verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o 
desfazimento do ato anterior”.2 
 
Assim, verificado que o interesse público pode ser atendido de forma mais eficiente, incumbe ao órgão 
licitante revogar o procedimento, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 
 
Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve anular 
seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o 
presente procedimento, atendendo assim o interesse público. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Itajá/RN, 30 de dezembro de 2020. 

 
 

_____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 

2 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 

2002, p. 438. 
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